
REGULAMENTO (CE) N. o 640/2009 DA COMISSÃO 

de 22 de Julho de 2009 

que dá execução à Directiva 2005/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos 
requisitos de concepção ecológica para os motores eléctricos 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 2005/32/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 6 de Julho de 2005, relativa à criação de 
um quadro para definir os requisitos de concepção ecológica 
dos produtos que consomem energia e que altera as Directivas 
92/42/CEE do Conselho e 96/57/CE e 2000/55/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 1 ), nomeadamente o n. o 1 do 
artigo 15. o , 

Após consulta do Fórum de Consulta sobre a Concepção Eco
lógica, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos da Directiva 2005/32/CE, a Comissão deve 
definir requisitos de concepção ecológica para os produ
tos que consumem energia e que representem um vo
lume de vendas e de comércio significativo, tenham um 
impacto ambiental significativo e apresentem um poten
cial significativo de melhoria em termos de impacto am
biental sem implicar custos excessivos. 

(2) O n. o 2, primeiro travessão, do artigo 16. o da Directiva 
2005/32/CE determina que, em conformidade com o 
procedimento a que se refere o n. o 3 do artigo 19. o e 
com os critérios previstos no n. o 2 do artigo 15. o e após 
consulta do Fórum de Consulta sobre a Concepção Eco
lógica, a Comissão introduzirá, se for caso disso, medidas 
de execução em relação aos produtos utilizados em sis
temas de motor eléctrico. 

(3) Os motores eléctricos constituem o factor de carga eléc
trica mais importante para as indústrias da Comunidade 
que utilizam motores nos seus processos de produção. 
Os sistemas que utilizam estes motores representam 
cerca de 70 % do consumo de electricidade da indústria. 
A eficiência energética dos referidos sistemas de motores 
poderá ser melhorada em 20 % a 30 %, com os custos a 
serem suplantados pelas vantagens. Um dos principais 
factores que influenciarão essa melhoria é a utilização 
de motores eléctricos de alta eficiência energética. Assim, 
os motores eléctricos integrados em sistemas de motores 
constituem um produto prioritário, em relação ao qual 
devem ser definidos requisitos de concepção ecológica. 

(4) Os sistemas de motores eléctricos incluem diversos pro
dutos que consomem energia, como os próprios motores 
e os sistemas de transmissão, bombas e ventoinhas. Os 
motores e os variadores de velocidade constituem parte 
importante destes produtos. Por tal razão, o presente 
regulamento exige que certos tipos de motores sejam 
equipados com variadores de velocidade. 

(5) Em muitos casos, os motores estão integrados noutros 
produtos, não sendo colocados separadamente no mer
cado ou em serviço, na acepção do artigo 5. o da Direc
tiva 2005/32/CE e da Directiva 2006/42/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho ( 2 ). A fim de realizar in
tegralmente o potencial de poupança, os motores inte
grados noutros produtos devem também ser abrangidos 
pelo presente regulamento. 

(6) A Comissão realizou um estudo preparatório para anali
sar os aspectos técnicos, ambientais e económicos rela
cionados com os motores eléctricos. O estudo foi reali
zado em conjunto com as partes interessadas da UE e de 
países terceiros e os seus resultados foram divulgados 
publicamente. 

(7) O estudo preparatório mostra que os motores eléctricos 
são colocados no mercado comunitário em grandes 
quantidades, sendo o seu consumo de energia na fase 
de funcionamento o aspecto ambiental mais significativo 
de todo o ciclo de vida. O consumo anual total de elec
tricidade da totalidade dos motores eléctricos atingiu 
1 067 TWh em 2005, a que correspondem emissões de 
427 Mt de CO 2 . Na ausência de medidas para limitar este 
consumo, prevê-se que o consumo de energia aumente 
para 1 252 TWh em 2020, tendo-se concluído que o 
consumo de energia ao longo do ciclo de vida e o con
sumo de electricidade quando em funcionamento podem 
ser melhorados significativamente, em especial se os mo
tores utilizados em aplicações que requerem diferentes 
velocidades e cargas forem equipados com variadores 
de velocidade 

(8) O estudo preparatório mostrou que o consumo de elec
tricidade quando em funcionamento é, de entre os parâ
metros de concepção ecológica dos produtos enumerados 
no anexo I, parte I, da Directiva 2005/32/CE, o único 
significativo. 

(9) As melhorias no consumo de electricidade dos motores 
eléctricos devem ser alcançadas através do recurso a tec
nologias existentes não proprietárias que ofereçam van
tagens económicas e permitam reduzir o custo combi
nado da aquisição e do funcionamento desses motores.
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(10) Os requisitos de concepção ecológica devem harmonizar 
os requisitos em termos de consumo de energia dos 
motores em toda a Comunidade, contribuindo assim 
para o funcionamento do mercado interno e para a me
lhoria do desempenho ambiental destes produtos. 

(11) Deve ser previsto um calendário apropriado, que permita 
aos fabricantes reformular a concepção dos seus produ
tos. Esse calendário deve ser estabelecido de modo a que 
sejam tomados em consideração os impactos negativos 
nas funcionalidades dos motores e as repercussões em 
termos de custos para os fabricantes, nomeadamente 
PME, assegurando simultaneamente a realização atem
pada dos objectivos do regulamento. 

(12) O consumo de energia deve ser determinado através de 
métodos de medição fiáveis, precisos e reprodutíveis, que 
tomem em consideração as técnicas geralmente reconhe
cidas como mais avançadas, incluindo, quando existam, 
as normas harmonizadas adoptadas pelos organismos 
europeus de normalização listados no anexo I da Direc
tiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de Junho de 1998, relativa a um procedimento de 
informação no domínio das normas e regulamentações 
técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade 
da informação ( 1 ). 

(13) O presente regulamento deve aumentar a penetração no 
mercado de tecnologias que reduzam o impacto ambien
tal dos motores eléctricos ao longo do seu ciclo de vida, 
dando origem a economias de energia e de electricidade 
para a totalidade desse ciclo estimadas em, respectiva
mente, 5 500 PJ ( 2 ) e 135 TWh até 2020, por compara
ção com um cenário de manutenção do statu quo. 

(14) Em conformidade com o artigo 8. o da Directiva 
2005/32/CE, o presente regulamento deve especificar os 
procedimentos aplicáveis de avaliação da conformidade. 

(15) A fim de facilitar a verificação da conformidade, deve 
exigir-se dos fabricantes que forneçam certas informações 
na documentação técnica referida nos anexos IV e V da 
Directiva 2005/32/CE. 

(16) A fim de limitar ainda mais o impacto ambiental dos 
motores, os fabricantes devem fornecer a informação 
pertinente sobre desmontagem, reciclagem ou eliminação 
no fim da vida. 

(17) Devem ser identificados padrões de referência para as 
tecnologias com maior eficiência energética actualmente 
disponíveis, o que contribuirá para assegurar uma maior 
difusão e acessibilidade da informação, em especial para 
as PME e microempresas, facilitando uma maior integra
ção das melhores tecnologias de concepção para a redu
ção do consumo de energia. 

(18) As medidas previstas no presente regulamento estão con
formes com o parecer do Comité criado pelo n. o 1 do 
artigo 19. o da Directiva 2005/32/CE, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Objecto e âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento define requisitos de concepção 
ecológica para a colocação no mercado e a entrada em serviço 
de motores, inclusive quando integrados noutros produtos. 

2. O presente regulamento não é aplicável: 

a) Aos motores concebidos para funcionar inteiramente imer
sos num líquido; 

b) Aos motores totalmente integrados em produtos (como, por 
exemplo, sistemas de transmissão, bombas, ventoinhas ou 
compressores), de tal modo que o seu desempenho energé
tico não pode ser testado de forma independente do desem
penho energético do produto no seu todo; 

c) Aos motores especificamente concebidos para funcionar: 

i) a altitudes superiores a 1 000 metros acima do nível do 
mar; 

ii) em locais onde a temperatura ambiente exceda 40 °C; 

iii) a temperaturas máximas superiores a 400 °C; 

iv) em locais onde a temperatura ambiente seja inferior 
a –15 °C, para qualquer motor, ou a 0 °C, para motores 
com sistema de arrefecimento a ar; 

v) em condições tais que a temperatura da água de arrefe
cimento à entrada no produto seja inferior a 5 °C ou 
superior a 25 °C. 

vi) em atmosferas potencialmente explosivas, tal como defi
nidas na Directiva 94/9/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 3 ); 

d) Aos motores-freio; 

com excepção dos seguintes requisitos de informação constantes 
dos números 3 a 6 do ponto 2 do anexo 1.
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Artigo 2. o 

Definições 

Para além das definições que figuram na Directiva 2005/32/CE, 
entende-se por: 

1. «Motor», um motor eléctrico trifásico de velocidade fixa, do 
tipo «gaiola de esquilo», que funciona a uma frequência de 
50 ou 50/60 Hz e que: 

— tem 2 a 6 pólos, 

— tem uma voltagem efectiva U N inferior ou igual a 
1 000 V, 

— tem uma potência efectiva P N entre 0,75 kW e 375 kW, 

— foi classificado com base nas suas condições reais de 
funcionamento em contínuo. 

2. «Variador de velocidade», um conversor eléctrico de potência 
que adapta continuamente a energia eléctrica fornecida ao 
motor eléctrico, de modo a controlar a potência mecânica 
desse motor em função das características de torque/veloci
dade da carga (movida pelo motor), ajustando a alimentação 
trifásica a 50 Hz à frequência e à voltagem variáveis forne
cidas ao motor; 

3. «Motor em gaiola de esquilo», um motor eléctrico sem esco
vas, comutadores, anéis colectores ou ligações eléctricas ao 
rotor; 

4. «Fase», o tipo de configuração da alimentação da rede eléc
trica; 

5. «Pólo», o número total de pólos magnéticos norte e sul 
produzidos pelo campo magnético rotativo do motor. O 
número de pólos determina a velocidade de base do motor; 

6. «Funcionamento em contínuo», a capacidade de um motor 
eléctrico com sistema integrado de arrefecimento para fun
cionar à carga nominal ininterruptamente sem que a sua 
temperatura ultrapasse a temperatura máxima de funciona
mento; 

7. «Motor-freio», um motor equipado com uma unidade elec
tromecânica de travagem que actua directamente sobre o 
veio de transmissão, sem qualquer ligação adicional. 

Artigo 3. o 

Requisitos de concepção ecológica 

Os requisitos de concepção ecológica para os motores constam 
do anexo I. 

Cada um desses requisitos é aplicável em conformidade com o 
seguinte calendário: 

1. A partir de 16 de Junho de 2011, o nível de eficiência dos 
motores não pode ser inferior ao nível IE2, tal como defi
nido no ponto 1 do anexo I; 

2. A partir de 1 de Janeiro de 2015: 

i) A eficiência dos motores com potência efectiva entre 7,5 e 
375 kW não pode ser inferior ao nível IE3, tal como 
definido no ponto 1 do anexo I, ou IE2, tal como definido 
no mesmo ponto, desde que equipados com um variador 
de velocidade. 

3. A partir de 1 de Janeiro de 2017: 

i) A eficiência dos motores com potência efectiva entre 0,75 
e 375 kW não pode ser inferior ao nível IE3, tal como 
definido no ponto 1 do anexo I, ou IE2, tal como definido 
no mesmo ponto, desde que equipados com um variador 
de velocidade. 

Os requisitos aplicáveis à informação sobre o produto, que deve 
acompanhar os motores, são definidos no anexo I. A confor
midade com os requisitos de concepção ecológica será medida e 
calculada de acordo com os requisitos definidos no anexo II. 

Artigo 4. o 

Avaliação da conformidade 

O procedimento de avaliação de conformidade referido n. o 
artigo 8. o da Directiva 2005/32/CE é o sistema de controlo 
interno da concepção previsto no anexo IV ou o sistema de 
gestão para avaliação da conformidade previsto no anexo V da 
mesma directiva. 

Artigo 5. o 

Procedimento de verificação para efeitos de fiscalização do 
mercado 

Na realização dos controlos para a vigilância do mercado refe
ridos no n. o 2 do artigo 3. o da Directiva 2005/32/CE, as auto
ridades dos Estados-Membros devem aplicar o procedimento de 
verificação definido no anexo III do presente regulamento. 

Artigo 6. o 

Parâmetros de referência indicativos 

O anexo IV identifica os padrões de referência indicativos dos 
motores com melhor desempenho actualmente disponíveis no 
mercado. 

Artigo 7. o 

Revisão 

A Comissão revê o presente regulamento à luz do progresso 
tecnológico, tanto em relação aos motores como aos variadores, 
o mais tardar sete anos após a sua entrada em vigor, e apresenta 
os resultados dessa revisão ao Fórum de Consulta sobre a Con
cepção Ecológica. A revisão deve incluir as questões da eficiên
cia energética, da reutilização e da reciclagem, bem como do 
nível de incerteza das medições.
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Artigo 8. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 2009. 

Pela Comissão 

Andris PIEBALGS 
Membro da Comissão
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ANEXO I 

REQUISITOS DE CONCEPÇÃO ECOLÓGICA PARA OS MOTORES 

1. REQUISITOS DE EFICIÊNCIA DOS MOTORES 

Os requisitos de eficiência mínima nominal para os motores são definidos nos quadros 1 e 2. 

Quadro 1 

Eficiências mínimas nominais (η) para o nível de eficiência IE2 (50 Hz) 

Potência de saída efectiva 
(kW) 

Número de pólos 

2 4 6 

0,75 77,4 79,6 75,9 

1,1 79,6 81,4 78,1 

1,5 81,3 82,8 79,8 

2,2 83,2 84,3 81,8 

3 84,6 85,5 83,3 

4 85,8 86,6 84,6 

5,5 87,0 87,7 86,0 

7,5 88,1 88,7 87,2 

11 89,4 89,8 88,7 

15 90,3 90,6 89,7 

18,5 90,9 91,2 90,4 

22 91,3 91,6 90,9 

30 92,0 92,3 91,7 

37 92,5 92,7 92,2 

45 92,9 93,1 92,7 

55 93,2 93,5 93,1 

75 93,8 94,0 93,7 

90 94,1 94,2 94,0 

110 94,3 94,5 94,3 

132 94,6 94,7 94,6 

160 94,8 94,9 94,8 

200 a 375 95,0 95,1 95,0 

Quadro 2 

Eficiências mínimas nominais (η) para o nível de eficiência IE3 (50 Hz) 

Potência de saída efectiva 
(kW) 

Número de pólos 

2 4 6 

0,75 80,7 82,5 78,9 

1,1 82,7 84,1 81,0 

1,5 84,2 85,3 82,5 

2,2 85,9 86,7 84,3
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Potência de saída efectiva 
(kW) 

Número de pólos 

2 4 6 

3 87,1 87,7 85,6 

4 88,1 88,6 86,8 

5,5 89,2 89,6 88,0 

7,5 90,1 90,4 89,1 

11 91,2 91,4 90,3 

15 91,9 92,1 91,2 

18,5 92,4 92,6 91,7 

22 92,7 93,0 92,2 

30 93,3 93,6 92,9 

37 93,7 93,9 93,3 

45 94,0 94,2 93,7 

55 94,3 94,6 94,1 

75 94,7 95,0 94,6 

90 95,0 95,2 94,9 

110 95,2 95,4 95,1 

132 95,4 95,6 95,4 

160 95,6 95,8 95,6 

200 a 375 95,8 96,0 95,8 

2. REQUISITOS DE INFORMAÇÃO APLICÁVEIS AOS MOTORES 

A partir de 16 de Junho de 2011, a informação sobre os motores descrita nos números 1 a 12 deve ser aposta de 
forma visível: 

a) Na documentação técnica dos motores; 

b) Na documentação técnica dos produtos que incorporam os motores; 

c) Nos sítios web de acesso livre dos fabricantes de motores; 

d) Nos sítios web de acesso livre dos fabricantes de produtos que incorporam os motores. 

No que respeita à documentação técnica, a informação deve ser fornecida pela ordem apresentada nos números 1 a 
12. Não é necessário utilizar o texto exacto que consta da lista. Podem ser utilizados gráficos, figuras ou símbolos, em 
vez de texto. 

1. Eficiência nominal (η) à carga e à voltagem efectivas (U N ) máximas, a 75 % e a 50 % das mesmas; 

2. Nível de eficiência: «IE2» ou «IE3»; 

3. Ano de fabrico; 

4. Nome do fabricante ou marca, número no registo comercial e local de fabrico; 

5. Número de modelo do produto; 

6. Número de pólos do motor; 

7. Potência(s) ou gama de potências efectiva(s) (kW); 

8. Frequência(s) de entrada efectiva(s) do motor (Hz); 

9. Voltagem(ns) ou gama de voltagens efectiva(s) (kW); 

10. Velocidade(s) ou gama de velocidades efectiva(s) (rpm); 

11. Informação pertinente de desmontagem, reciclagem ou eliminação no fim da vida;
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12. Informação sobre as condições de funcionamento para que o motor foi especificamente concebido, com inci
dência nos seguintes factores: 

i) altitudes acima do nível do mar, 

ii) temperatura ambiente, nomeadamente para os motores com arrefecimento a ar, 

iii) temperatura da água de arrefecimento à entrada no produto, 

iv) temperatura máxima de funcionamento, 

v) atmosferas potencialmente explosivas. 

A informação referida nos números 1, 2 e 3 deve ser aposta de forma durável na placa sinalética do motor ou junto 
da mesma. 

A informação constante dos números 1 a 12 não tem de ser publicada no sítio web de acesso livre do fabricante de 
motores que não sejam de série e cuja concepção mecânica e eléctrica especial seja determinada pelas solicitações 
específicas do cliente. A informação sobre a obrigação de equipar os motores que não cumpram o nível de eficiência 
IE3 com um variador de velocidade deve constar de forma bem visível na placa sinalética e na documentação técnica 
do motor: 

a) A partir de 1 de Janeiro de 2015, para os motores de potência efectiva entre 7,5 e 375 kW; 

b) A partir de 1 de Janeiro de 2017, para os motores de potência efectiva entre 0,75 e 375 kW. 

Os fabricantes devem fornecer na documentação técnica informações sobre quaisquer precauções específicas que seja 
necessário adoptar na montagem, instalação, manutenção ou utilização dos variadores de velocidade, incluindo 
informação sobre a forma de minimizar os seus campos eléctricos e magnéticos. 

3. DEFINIÇÕES PARA EFEITOS DO ANEXO I 

1. «Eficiência mínima nominal» (η) é a eficiência à carga e à voltagem efectivas máximas, sem tolerâncias; 

2. «Tolerância» é a variação máxima permissível dos resultados dos ensaios de medição de um determinado motor em 
relação ao valor declarado na placa sinalética ou na documentação técnica.
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ANEXO II 

MEDIÇÕES E CÁLCULOS 

Para efeitos de conformidade com os requisitos do presente regulamento e da sua verificação, as medições e os cálculos 
devem ser efectuados utilizando métodos fiáveis, precisos e reprodutíveis, que tomem em consideração os métodos 
geralmente reconhecidos como mais avançados e cujos resultados sejam considerados como apresentando uma baixa 
incerteza, nomeadamente os métodos definidos em documentos cujos números de referência tenham sido publicados para 
esse efeito no Jornal Oficial da União Europeia. Tais métodos devem cumprir os seguintes parâmetros: 

A eficiência energética é o rácio entre a potência mecânica produzida e a energia eléctrica consumida. 

O nível de eficiência, tal como especificado no anexo I, será determinado à potência (P N ), à voltagem (U N ) e à frequência 
(f N ) efectivas. 

A diferença entre a potência mecânica produzida e a energia eléctrica consumida é devida a perdas que ocorrem no 
motor. 

As perdas totais serão determinadas através de um dos seguintes métodos: 

— medição das perdas totais, ou 

— determinação do somatório das perdas individuais.
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ANEXO III 

PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO 

Ao executar as actividades de vigilância do mercado referidas no n. o 2 do artigo 3. o da Directiva 2005/32/CE, as 
autoridades dos Estados-Membros devem aplicar o seguinte procedimento para a verificação dos requisitos previstos 
no anexo I. 

1. As autoridades do Estado-Membro ensaiam uma única unidade. 

2. Considera-se que o modelo obedece aos requisitos do presente regulamento se os resultados em termos de eficiência 
nominal (η) e das perdas (1–η) do motor não variarem em relação aos valores definidos no anexo I mais de 15 %, para 
a gama de potências entre 0,75 e 150 kW, ou 10 %, para a gama de potências superior a 150 e até 375 kW. 

3. Se não for obtido o resultado referido no ponto 2, a autoridade de vigilância do mercado ensaiará aleatoriamente três 
unidades adicionais, excepto nos casos em que sejam produzidas menos de cinco unidades por ano. 

4. Considera-se que o mesmo modelo obedece aos requisitos do presente regulamento quando a média das eficiências 
nominais (η) e das perdas (1–η) das três unidades referidas no ponto 3 não variarem em relação aos valores definidos 
no anexo I em mais de 15 %, para a gama de potências entre 0,75 e 150 kW, ou 10 %, para a gama de potências 
entre 150 e 375 kW. 

5. Se os resultados referidos no ponto 4 não forem alcançados, considera-se que o modelo não obedece aos requisitos do 
presente regulamento. 

Para efeitos da verificação da conformidade com os requisitos do presente regulamento, os Estados-Membros devem 
aplicar o procedimento referido no anexo II e procedimentos de medição fiáveis, precisos e reprodutíveis, que tomem em 
consideração os métodos geralmente reconhecidos como mais avançados, nomeadamente métodos definidos em normas 
cujos números de referência tenham sido publicados para esse efeito no Jornal Oficial da União Europeia. 

ANEXO IV 

PARÂMETROS DE REFERÊNCIA INDICATIVOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 6. o 

No momento da adopção do presente regulamento, a melhor tecnologia disponível no mercado para os motores 
corresponde ao nível de eficiência IE3 ou ao nível IE3 equipado com variador de velocidade, tal como definido no 
anexo I.
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